
 

 
QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2024 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 14 DE ABRIL DE 2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL E 
A EMPRESA LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P358622/2024).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, 
Estado do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, 
Brasileiro, Casado, Residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa LEODIONE 
MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 33.614.855/0001-61, estabelecida à Av. Antônio 
Luzardo de Azevedo, nº 53, Distrito de Aprazível, Município de Sobral, Estado do Ceará, CEP.: 62.114-000, aqui 
denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 20076457936 SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 
067.645.703-70, residente e domiciliado à Av. Antônio Luzardo de Azevedo, nº 54, Distrito de Aprazível, Município 
de Sobral, Estado do Ceará, CEP.: 62.114-000, RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, na TOMADA DE PREÇOS N° TP23012-SEINFRA e seus 
ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante 
as Cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA AV. PRINCIPAL DO 
DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA (AV. JOAQUIM CIALDINO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as 
especificações constantes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 77.939,43 (setenta e sete mil, novecentos e trinta 
e nove reais e quarenta e três centavos), correspondente a -9,29% (menos nove vírgula vinte e nove por cento) do 
valor do contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P358622/2024), bem assim 
dentro dos limites permitidos por Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

 
Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME  

LEODIONE MACHADO RIBEIRO  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 2. 
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LICITAÇÃO/CONTRATO: TOMADA DE PREÇOS nº TP23010 - 
Contrato Administrativo nº 25/2024 -SEINFRA. OBJETO DO 
CONTRATO: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA MÁRCIO 
SOARES (AO LADO DO ESTÁDIO DO JUNCO), NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de seu Secretário 
Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribuições 
legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em epigrafe, 
considerando que em visita técnica realizada no dia 30/12/2024, constatou- 
se que o piso cimentado que foi executado na obra está apresentando várias 
trincas em sua superfície. Com isso, vem perante V. Sras., NOTIFICÁ- 
LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do recebimento desta 
notificação, no prazo impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial 
do Município - DOM: Que seja feito o reparo imediatamente para que 
possamos ter a obra 100% de acordo com os padrões técnicos, concluindo o 
objeto em pauta. Repise-se que o não atendimento tempestivo das 
exigências aqui entabuladas poderá acarretar a imediata tomada, por parte 
da Notificante, de todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, 
privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 
30 de dezembro de 2024 DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
Municipal da Infraestrutura. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 54/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P358119/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: SANTO EXPEDITO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.461.059/0001-26, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO EXPEDITO CARNEIRO. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24025-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: SUPRIMIR os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE MUTUCA, DISTRITO DE PATRIARCA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do 
presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 44.981,14 (quarenta 
e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e quatorze centavos), 
correspondente a -28,54% (menos vinte e oito vírgula cinquenta e quatro 
por cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
234.011,93 (duzentos e trinta e quatro mil, onze reais e noventa e três 
centavos) para R$ 189.030,79 (cento e oitenta e nove mil, trinta reais e 
setenta e nove centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS 
- Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO EXPEDITO CARNEIRO - 
representante da SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2024. João Victor 
Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 20/2024 - SEINFRA .  PROCESSO nº P358622/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.614.855/0001-61, representada por seu representante legal, o Sr. 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° TP23012-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: SUPRIMIR os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA AV. 
PRINCIPAL DO DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA (AV. JOAQUIM 
CIALDINO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO 
ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de 
R$ 77.939,43 (setenta e sete mil, novecentos e trinta e nove reais e quarenta 
e três centavos), correspondente a -9,29% (menos nove vírgula vinte e nove 
por cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
838.849,87 (oitocentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais 
e oitenta e sete centavos) para R$ 760.910,44 (setecentos e sessenta mil, 
novecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos). SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO - representante da LEODIONE 
MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2024. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01/2021-SESEP. P356249/2024. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta 
representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.080.605/0001-30, neste ato representado pelo Sr. José 
Ranieri Custódio Pontes de Azevedo. DO OBJETO: PRORROGAR o prazo de 
execução e vigência do Contrato nº 01/2021-SESEP, que tem como finalidade a 
“serviços de locação de caminhão trucado e retroescavadeira para o uso da 
Limpeza Pública do Município de Sobral”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A vigência e execução do contrato ficam 
prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o período de 
10/01/2025 a 09/01/2026. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e 
condições que ora não foram por este termo, alteradas permanecem como no 
contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de 
direito. DATA DA ASSINATURA: 06 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da Conservação e Serviços 
Públicos; José Ranieri Custódio Pontes de Azevedo - Representante da 
Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador Jurídico 
da SESEP. 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTO - 
PROCESSO Nº P357866/2024. CEDENTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, 
através da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta representada por 
seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. cessionário: 
ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS DA REGIÃO LESTE DE 
SOBRAL - AGAMSOL, inscrita no CNPJ n 22.311.920.0001/63, neste ato 
representada pelo Sr. Manuelito Quinto Vieira. DO OBJETO: Constitui objeto 
do presente Termo de Cessão de Uso de Equipamento, a título gratuito, assim se 
descreve denominado 03 (três) Triciclos Elétricos como se descreve: triciclo 
Elétrico Cargo Basculante Chassi R4XSLC000NM085002//1200W, Motor 
2YC6040403NA220951104, Placa SAY5E79, Modelo 2022, Fabricação 2022, 
com o Tombo de n° 249551. Triciclo Elétrico Cargo Basculante Chassi 
R4XSLC000NM085019//1200W, Motor 2YC6040403NA220951127, Placa 
SAY5E19, Modelo 2022, Fabricação 2022, com o Tombo de n° 249552. Triciclo 
Elétrico Cargo Basculante Chassi R4XSLC000NM085016//1200W, Motor 
2YC6040403NA220951119, Placa SAY5A69, Modelo 2022, Fabricação 2022, 
com o Tombo de n° 249553.. DATA DA ASSINATURA: 23 de Dezmbro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Manuelito Quinto Vieira - Representante da 
Cessionária. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador Jurídico 
da SESEP. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE 
RATEIO N° 17/2022. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, através 
da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta representada por seu 
Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. CONTRATADA: 
CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL - CGIRS-RMS, inscrito no CNPJ 
do MF sob o nº 11.287.724/0001-84, neste ato representado pelo Sr. Ivo Ferreira 
Gomes. DO OBJETO: Constitui-se como objeto do presente aditivo a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 12 meses, 
compreendido entre o período de 01/01/2025 a 31/12/2025, tendo como 
finalidade a “participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos 
repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as 
despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo 
com o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do CGIRS-RMS para promover a gestão consorciada do 
serviço público para administração de aterro de resíduos sólidos regionalizado, 
objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa para seus 
entes consorciados, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei 
Municipal de Sobral nº 1668/2017 e suas alterações, e respectivo Estatuto do 
CGIRS-RMS”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo 
fundamenta-se no §1º, art. 8º, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não 
foram por este termo, alteradas permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. DATA DA 
ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Hylverlando 
Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; Ivo 
Ferreira Gomes - Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP.

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
04/2021-SESEP. PROCESSO P358651/2024. CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta 
representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.555.669/0001-42, neste ato 
representada pelo Sr. Iago Viana Nascimento. DO OBJETO: Prorrogar o prazo 
de execução e vigência do Contrato nº 04/2021-SESEP, que tem como finalidade 
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